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MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL, DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO E DA
AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL
E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1162/2005

de 21 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 160.o e no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e
no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Serpa:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente,

do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional, da Economia e da Inovação e da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável por um período igual,
à SAGRI — Sociedade Agrícola, S. A., a zona de caça
turística de Santa Maria (processo n.o 4158-DGRF), com
o número de identificação fiscal 502415045 e sede na
Rua de Mértola, 64, 7830-362 Serpa, englobando um
prédio rústico cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sito
nas freguesias de Santa Maria e de Salvador, município
de Serpa, com a área de 840 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu parecer favo-
rável condicionado à emissão de parecer favorável ao
projecto de arquitectura do pavilhão de caça apresen-
tado em 12 de Novembro de 2004 (GE-2004/29770),
sem prejuízo do seu licenciamento pelas entidades com-
petentes, à conclusão da obra no prazo de 12 meses
contado a partir da data de notificação da aprovação
do projecto e à verificação da conformidade da obra
com o projecto aprovado.

4.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Em 11 de Outubro de 2005.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente. — Pelo Ministro da Economia e da Inova-
ção, Bernardo Luís Amador Trindade, Secretário de
Estado do Turismo. — Pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gon-
çalves, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
e das Florestas.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1163/2005

de 21 de Novembro

Pela Portaria n.o 1033-DH/2004, de 10 de Agosto,
foi concessionada à Associação de Caçadores e Pes-
cadores Courela dos Passarinhos a zona de caça asso-
ciativa da Courela dos Passarinhos (processo
n.o 3727-DGRF), situada no município de Santiago do
Cacém.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 654,8585 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1033-DH/2004, de 10 de Agosto, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Abela, município
de Santiago do Cacém, com a área de 654,8585 ha,
ficando a mesma com a área total de 1695 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 31 de Outubro de 2005.


